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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "Roberto de Mattos" ao

Dispositivo de retorno localizado na Rod. Raposo

Tavares, km. 46+900, no município de São Roque.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º -  Passa a denominar-se "Roberto de Mattos" ao Dispositivo de retorno localizado na Rod.
Raposo Tavares, km. 46+900, no município de São Roque.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Roberto de Mattos nasceu em 25 de junho de 1958, no Município de São Roque. Filho de Waldomiro de
Mattos e Salvatina F. de Paula Mattos, Roberto conviveu entre treze irmãos: Benedito Luis, Regina, Maria
Aparecida, Waldomiro, João, Roque, Honório, Lúcia, Margarida, Tereza, Graça, Clara e Nézia, fazendo da
infância uma grande brincadeira.
 
Garoto ativo aprendeu as primeiras letras no Grupo Escolar Germano Negrini, estudando ali até a quarta
série. Ainda jovem montou um negócio de empalhamento de garrafões, trabalhando em conjunto com a
economia vinícola da cidade. Fazendo de tudo um pouco, Roberto trabalhou como feirante, caminhoneiro,
pedreiro, ajustador mecânico, tratorista, mostrando sempre grande vocação para o trabalho.
 
No começo da década de 80 conheceu, em São Paulo, Maria dos Anjos, mulher que conquistou seu
coração. Apaixonados, casaram-se em 1983. Desta união nasceram seus três filhos: Willian, Washington
e Josi. Com a chegada dos netos Kaique, Nicole, Sophia e Eloah sua vida completou, pois assistira ao
crescimento de sua família, sempre com grande afeto e emoção.
 
Funcionário da Prefeitura há muitos anos, Roberto prestou serviço inicialmente à Empresa Pública
Sanrodes, que posteriormente transformou-se na Empresa Municipal de Desenvolvimento de São Roque,
berço da atual Diretoria de Obras. Foi Gerente de Divisão de Obras, papel que exerceu com presteza,
competência seriedade e dedicação.
 
Pessoa  alegre  e  sempre  disposta  a  sorrir,  de  cujo  convívio  transbordam  amigos,  graças  à  sua
generosidade, lealdade e companheirismo.
 
Roberto  de Mattos  faleceu em 8 de abril  de  2021,  tendo deixado muitas  saudades e  uma história
grandiosa, era detentor de uma reputação ilibada, com um caráter irrepreensível, um exemplo de servidor
público e de cidadão, que deixará muita saudade a todos que o conheceram. 
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi - CIDADANIA
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